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Ministério Público
4—,ç-*- do Estado do Ceará

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Mensagem no 005/2O2OIPGJIMPCE

Fortaleza, 2 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência

Deputado José Sarto Nogueira Moreira

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Assunto: Mensagem de Lei de iniciativa do Ministério Público do Estado do Ceará.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI,

acompanhado da respeetivajustificativa, que altera a Lei Estadual n° 15.912/2015, a qual instituiu o

Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público - FRMMP.

Na oportunidade, registramos que o Anteprojeto de Lei em referência foi aprovado pelo

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça em sua 14~ Sessão Ordinária de 2020~

consoante trata o art. 31, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar Estadual n°7212008.

Sendo o que importa no momento, é a ocasião de renovar os sentimentos de apreço a

Vossa Excelência e aos vossos insignes pares.

Atenciosamente,
Msinado diaitalmonto porANGELA TEREsA ANGOLA

GONOIM CARNEIRO C4l0553353
cHAvEs:31410553353 Dota: 2020.1202 12:50:tI -0200

Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves

Vice-Procuradora-Geral de Justiça no exercício das atribuições do cargo de Procurador-Geral de

Justiça

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
RuaAsstanção, 1.100, José Bonifácio, CEP: 60.050-011, Fortaleza-CE -Tel.: (85) 3452.3738 — E-mail: api@mpce.mp.br
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° , DE_DE DE 2020

ALTERAALEIESTADUALN° 15.912, DElI

DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O

FUNDO DE REAPARELHAMENTO E

MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

Art. V O art. 2° da Lei Estadual n° 15.912, de 11 de dezembro de 2015, passa a

viger acrescido do inciso VII, cuja redação é a seguinte:

“Ad. 2° [...]

VII — demais itens de despesa classificados como outras despesas

correntes relativas à manutenção e ao funcionamento das

atividades-meio e fim do Ministério Público do Estado do Ceará;

Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Procurador-Geral dc Justiça, em Fortaleza, 2 de dezembro de 2020.

Assinado diqitaimonte por
ANGELA TERESA ANGELATERESAGONDIM
GONOIM CARNEIRO CARNEIRO
ruA’mS.,141nE5,,ç, CHAVES:31410553353Data; 2020.12.02 12:51:08 -0200

Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves

Vice-Procuradora-Geral de Justiça no exercício das atribuições do cargo de Procurador-Geral de

Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, 1100, José Bonifácio. CEP: 60.050-011. Fortaleza-CE
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, no uso

da prerrogativa prevista no art. 127, § 2°, da Constituição Federal e art. 135, 1, da Constituição do

Estado do Ceará, o anexo Projeto de Lei que altera a Lei Estadual n° 15.912/2015, a qual institui o

Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará

Muitas vezes, o processo de modernização da Instituição gera “despesas correntes”,

derivadas da manutenção e do ifincionamento das novas estruturas criadas no âmbito da Instituição

com a utilização das verbas do Fundo de Reaparelhamento. Como exemplo, podemos citar as

despesas com a conservação de novos imóveis comprados ou o gasto com a locação de imóveis para

abrigar as sedes dos Órgãos do Ministério Público nas Comarcas onde tal estrutura não existia.

Este projeto de lei tem como propósito deixar evidente o permissivo legal no sentido de

possibilitar o custeio dessas “despesas correntes” com as verbas do próprio Fundo de

Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público.

Igual medida já foi adotada pelo Poder Judiciário Cearense, há cerca de 10 anos, por

meio da Lei Estadual n° 14.605/2010, que assegurou a destinação de recursos do Fundo de

Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário FERMOJU para o custeio de “outras

despesas correntes relativas à manutenção e ao fiancionamento das atividades meio e fim do Poder

Judiciário” (art. 2°, VIII).

Nesse sentido, a alteração legislativa pretendida expande o alcance da modernização

almejada com a criação do Fundo dc Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do

Estado do Ceará, ampliando-a também no sentido de garantir a manutenção e o ffincionamento das

novas estruturas fisicas criadas no âmbito do Farquer após o advento da lei que ora se pretende

modificar.

Limitado ao exposto e na expectativa de que a matéria haverá de merecer inteira

acolhida por essa Augusta Assembleia Legislativa, renovo a Vossas Excelências as melhores

expressões do meu alto apreço e especial consideração.

Ângela Teresa Condim Carneiro Chaves

Vice-Procuradora-Geral de Justiça no exercicio das atribuições do cargo de Procurador-Geral de

Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, 1100, José Bonifácio. cEP: 60.050-011. Fortaleza-CE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/02/2021 10:38:40  Data da assinatura:  04/02/2021 15:48:44

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/02/2021

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE FEVEREIRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  10/02/2021 09:29:43  Data da assinatura:  10/02/2021 09:29:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/02/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 005/2020?PGJ/MPCE - PROPOSIÇÃO N.° 03/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  23/03/2021 09:29:21  Data da assinatura:  23/03/2021 09:29:30

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/03/2021

PARECER

 

Mensagem 005/2020–PGJ/MPCE

 

Proposição n.° 03/2021

 

A Excelentíssima Senhora Vice Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, no exercício das
atribuições do cargo de Procurador-Geral de Justiça, por intermédio da Mensagem n.° 05/2020, apresenta
ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 15.912/2015, a qual instituiu o Fundo de
Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público –FRMMP.”

 

Em resumo, assevera a Proba Procuradora o seguinte:

 

O projeto de lei tem como propósito deixar evidente o permissivo legal no sentido
de possibilitar o custeio das despesas correntes com as verbas do próprio Fundo
de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público.

 

Igual medida já foi adotada pelo Poder Judiciário Cearense, há cerca de 10 anos,
por meio da Lei Estadual nº 14.605/2010, que assegurou a destinação de
recursos do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário –
FERMOJU para o custeio de “outras despesas correntes relativas à manutenção
e ao funcionamento das atividades meio e fim do poder Judiciário (art.2º, VIII).
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Nesse sentido, a alteração legislativa pretendida expande o alcance da
modernização almejada com a criação do fundo de Reaparelhamento e
Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará, ampliando-a também
no sentido de garantir a manutenção e o funcionamento das novas estruturas
físicas criadas no âmbito do Parquet após o advento da lei que ora se pretende
modificar.

 

É o relatório. Opino.

 

O projeto  encontra guarida no art. 135, da Constituição Estadual,cujo teor é o seguinte:sub examine

 

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do Procurador Geral de
Justiça:

(...)

 

Desse modo, não há dúvida acerca da possibilidade do Ministério Público remeter a matéria à apreciação
desta Assembleia.

 

No que concerne ao conteúdo do Projeto de Lei, observa-se que há destinação de parte da arrecadação das
custas judiciais para Fundo mantido pelo Ministério Público.

 

Importa ressaltar que a natureza orçamentária dos fundos especiais está disposta no art. 71, da Lei Federal
n.° 4.320/64, norma geral de Direito Financeiro, segundo o qual a arrecadação para os mesmos deve
decorrer do produto de receitas especificadas por lei, que se vinculam à realização de determinados
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

 

Como se observa, a Vice Procuradora-Geral de Justiça, no exercício das atribuições do cargo de
Procurador Geral de Justiça, ao apresentar projeto de lei, apresenta a destinação das receitas do fundo
especial em prol do reaparelhamento e modernização do Ministério Público de seu Estado, em estrita
observância ao princípio da legalidade estrita, a exemplo do que ocorre no Poder Judiciário.

 

Cumpre ainda ressaltar a autonomia financeira do  atribuída pela Constituição Federal em seuParquet,
art. 127, §2º, o que lhe permite apresentar suas propostas orçamentárias, bem como gerir a aplicação de
seus recursos.

 

Diante do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido por intermédio da ,Mensagem n.° 05/2020
de autoria do Ministério Público do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
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jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
Fortaleza, 23 de março de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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Requerimento N°: 1190 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 23 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~/tt_—.~- ~ URGÈNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.,

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 34/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.626— Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para pagamento das contas de energia da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência do período de pandemia
da Covid-19.

- Mensagem n° 35/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.630 — Autoria do Poder Executivo - Renova autorização para que o Poder
Executivo possa adquirir e distribuir gás em botijão às famílias em situação de maior vulnerabilidade social do Estado do Ceará, em
razão da pandemia da Covid-19, e dá outras providências.

- Mensagem n° 03/2021 - Oriundo da Mensagem N° 05/2021 — Autoria do Ministério Público Estadual - Altera a Lei Estadual n.°
15.912, de 11 de dezembro de 2015, que institui o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do
Ceará

- Projeto de Lei Complementar n.° 08/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.627 - Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder
Executivo a adotar providências buscando a normalização do abastecimento de oxigênio hospitalar em unidades de saúde
pertencentes a municípios do Estado do Ceará.

- Proposta de Emenda Constitucional n.° 03/2021 - Oriunda da Mensagem n.° 8.628 - Autoria do Poder Executivo - Altera o inciso
XVI do Art. 88, e Art. 211 da Constituição do Estado do Ceará.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 14/2021 - Autoria da Mesa Diretora - Prorroga, até 30 de junho de 2021, para os fins do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio
dos Decretos Legislativos n.° 546, de 17 de abril de 2020, n° 550, de 14 de maio de 2020 e n° 552, de 23 de julho de 2020, nos
Municípios de Aquiraz, Moraújo, Paracuru e Poranga.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  23/03/2021 16:03:05  Data da assinatura:  23/03/2021 16:03:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 23/03/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI 003/2021 ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 05/20 - ALTERA A LEI ESTADUAL Nº
15.912

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  24/03/2021 12:00:08  Data da assinatura:  24/03/2021 12:00:16

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
24/03/2021

Ao analisarmos a referida Propositura, entendemos que o Projeto de Lei n.º 003/2021, oriundo da
Mensagem n.° 05/2021, de autoria do Ministério Público do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames constitucionais. Diante do exposto e em consonância ao parecer da
Procuradoria, pelo que somos de  à materia em epigrafe.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  24/03/2021 13:13:49  Data da assinatura:  24/03/2021 13:14:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

16ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 23/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

13 de 23



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E COFT - DEP JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  24/03/2021 15:45:37  Data da assinatura:  24/03/2021 15:45:55

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
24/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

 A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 23/03/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/04/2021 05:52:51  Data da assinatura:  12/04/2021 05:53:00

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 03/2021

(oriunda da Mensagem nº 05/2021, do Ministério Público)

 

ALTERA A LEI ESTADUAL N.º 15.912, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O FUNDO DE
REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 05/2021, proposta pelo MENSAGEM Nº 03/2021 Ministério
, a qual altera a Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro de 2015, que institui o Fundo dePúblico

Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Ministério Público destaca que “Este projeto de lei tem como propósito
deixar evidente o permissivo legal no sentido de possibilitar o custeio dessas “despesas correntes”
com as verbas do próprio Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público.”

17 de 23



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação da ementa à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro de 2015, que institui o Fundo de
Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará.

A matéria amplia a competência do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do
Ceará, inserindo dispositivo que permita a utilização de recursos do fundo para o pagamento de despesas
relativas à manutenção e funcionamento das atividades meio e fim do Ministério Público. É uma medida
que visa garantir o pleno funcionamento do MP, por meio da organização dos recursos advindos deste
Fundo. A matéria é consequentemente benéfica para a administração pública, qual faz parte o Ministério
Público. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 05, proposta pelo MENSAGEM N° 03/2021
, apresentamos o  à regular tramitação da presenteMinistério Público PARECER FAVORÁVEL,

Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DË LEI NÚMERO CINQUENTA

ALTERA A LEI ESTADUAL N.° 15.912, DE 11
DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O
FUNDO DE REAPÀRELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO iwimsi’Émo
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

AASSEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.00 art. 2.° da Lei Estadual n.° 15.912, de 11 dedezembro de 2015, passa a viger
acrescido do inciso VII, cuja redação é a seguinte: -

“Art. 2.°

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SM’1TANA
1.0 VICE~PRESIDENTE
DEP. DM’4NIEL OLIVEIIL4
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SEÓRETÁRIO
DEP. Éiun nioi~nvi
3•~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LÜIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

, Vil — demais itens de despesa classificados como outras despesas correntes relativas à
~ manutenção e ao fljncion~amênto das atividades-meio e fim do Ministério Público do

Estado do Ceará; (NR)
~ Art. 2.° j~h~aLei entra em vigor na data de sua publicação.

~ Art. 3•0 Vic~m revogadas as disposições, em contrário.
~ PAÇO ~)~ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D ÊSTÀDO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 23 de de 2021:

:•

/

r
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.427, 23 de março de 2021.
RENOVA AO PODER EXECUTIVO 
AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO 
D A S  C O N T A S  D E  E N E R G I A  D A 
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DO 
ESTADO DO CEARÁ, EM DECORRÊNCIA 
DO PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-
19.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica renovada, nos termos desta Lei, a autorização para que 
o Poder Executivo, objetivando amenizar as adversidades sociais ocasionadas 
pela Covid-19 possa, por 2 (dois) meses, pagar as contas de energia dos 
consumidores residenciais de baixa renda do Estado, assim enquadrados na 
forma da Lei Federal n.° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, desde que não 
excedido o limite de consumo de 100 (cem) kWh/mês.

§ 1.º O pagamento a que se refere este artigo poderá abranger 
quaisquer obrigações adicionais do consumidor que constem da conta, 
inclusive preexistentes ou mesmo de natureza tributária.

§ 2.º O prazo de vigência do benefício previsto neste artigo poderá 
ser prorrogado nos termos de decreto do Poder Executivo.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de 
dividendos ou créditos a que tenha direito o Estado em face da concessionária 
do serviço de energia, sem o prejuízo da utilização de outras fontes.

Art. 3.º Decreto do Poder Executivo definirá os marcos iniciais de 
gozo dos benefícios previstos nesta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.428, 23 de março de 2021.

RENOVA AUTORIZAÇÃO PARA QUE O 
PODER EXECUTIVO POSSA ADQUIRIR 
E DISTRIBUIR GÁS EM BOTIJÃO ÀS 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE MAIOR 
V U L N E R A B I L I D A D E S O C I A L D O 
ESTADO DO CEARÁ, EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DA COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica renovada, nos termos desta Lei, a autorização para que o 
Poder Executivo possa, buscando amenizar as adversidades sociais decorrentes 
da Covid-19, adquirir e distribuir gás em botijão às famílias cearenses em 
situação de maior vulnerabilidade social.

§ 1.º A aquisição a que se refere o caput deste artigo dar-se-á junto a 
distribuidoras de gás que atuam no Estado, observado, para a contratação, o 
procedimento excepcional previsto na Lei n.º 17.184, de 17 de março de 2020. 

§ 2.º Decreto do Poder Executivo definirá os limites, a forma e as 
condições a que se sujeitará a distribuição dos botijões de gás entre as famílias 
beneficiadas pelo disposto nesta Lei.

§ 3.º A autorização de que trata o caput deste artigo abrange a 
possibilidade, segundo juízo discricionário do Poder Público, da distribuição 
de “vale gás de cozinha” às famílias beneficiárias, em valor equivalente a 
uma recarga de botijão de 13 (treze) kg, conforme disposição em decreto do 
Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 23 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.429, 24 de março de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, 
DIANTE DO CONTEXTO SOCIAL 
E  E C O N Ô M I C O  O C A S I O N A D O 
PELA COVID-19, A PROCEDER AO 
PAGAMENTO DE DÉBITOS REFERENTE 
A CONTAS DE ENERGIA EM BENEFÍCIO 
DE ESTABELECIMENTOS DO SETOR 
PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica o Poder Executivo, na execução de política pública 
voltada ao apoio de setores da economia mais afetados pela Covid-19, 
autorizado a proceder, nos termos desta Lei, à quitação, junto à concessionária 
do serviço, de débitos referentes ao pagamento de contas de energia em 
proveito de empresas ou Microempreendores Individuais (MEIs) que atuam 

no setor para alimentação fora do lar.
§ 1.º Observado o disposto no § 2.º deste artigo, serão beneficiados 

pelo disposto nesta Lei as empresas e os microempreendedores individuais cuja 
atividade ou estabelecimento se enquadre nos seguintes CNAEs Principais:

I – 5611-2/01 Restaurantes e similares;
II – 5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas;
III – 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
IV – 5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas, sem entretenimento;
V – 5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em 

servir bebidas, com entretenimento;
VI – 5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação;
VII – 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas;
VIII – 5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções 

– bufê;
IX – 5620-1/03 Cantinas – serviços de alimentação privativos;
X – 5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo domiciliar. 
§ 2.º Decreto do Poder Executivo estabelecerá o período abrangido 

pela quitação, os limites para pagamento, os requisitos para concessão, bem 
como as demais condições necessárias à operacionalização da providência.

§ 3.º O pagamento poderá abranger, conforme dispuser o decreto 
referido no § 2.º deste artigo, quaisquer obrigações adicionais do consumidor 
que constem da respectiva conta, inclusive preexistentes ou mesmo de natureza 
tributária.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de 
dividendos ou créditos a que tenha direito o Estado em face da concessionária 
do serviço de energia, sem o prejuízo da utilização de outras fontes, inclusive 
orçamentárias, se necessárias.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.430, 24 de março de 2021.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº15.912, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI 
O FUNDO DE REAPARELHAMENTO 
E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º O art. 2.º da Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro 
de 2015, passa a viger acrescido do inciso VII, cuja redação é a seguinte:

“Art. 2.º …......................................................................................
............

............................................................................................
VII – demais itens de despesa classificados como outras despesas 

correntes relativas à manutenção e ao funcionamento das atividades-meio e 
fim do Ministério Público do Estado do Ceará; (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 24 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº237, 23 de março de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ADOTAR PROVIDÊNCIAS BUSCANDO A 
NORMALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO 
D E O X I G Ê N I O H O S P I T A L A R E M 
UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES 
A MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Buscando garantir, em todo o Estado, condições dignas de 
tratamento de saúde a pacientes da Covid-19, fica o Poder Executivo, por 
meio da Secretaria da Saúde – Sesa, autorizado a adotar providências para 
normalizar o abastecimento de oxigênio hospitalar em unidades de saúde 
pertencentes a municípios do interior cearense. 

§ 1.º Sem prejuízo de outras medidas necessárias, poderá a Sesa, 
para os fins do caput deste artigo, proceder à aquisição e à doação, na forma 
da legislação, de oxigênio para envasamento de cilindros utilizados por 
municípios com dificuldade de abastecimento. 

§ 2.º A providência prevista no § 1.º deste artigo será acompanhada 
da celebração pela Sesa de termo de doação coletivo e simplificado com 
os municípios beneficiados, no qual serão estabelecidas as condições 
para a doação, bem como as demais regras operacionais que garantam o 
abastecimento efetivo das unidades de saúde municipais. 
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           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 23/03/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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